
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 320/2022 - Fernando Sirchia, Gerson Alves, Jonas Campos - REQUER
INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO REFERENTE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 20/10/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em atenção ao requerimento em referência, as informações seguem em anexo.

-
Atenciosamente,

-

-

Assis, 20 de outubro de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Ofício nº119/2022/Gabinete 

Assis, 18 de outubro de 2.022. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Assis-SP 

 

Ref: Resposta ao Requerimento nº 320 – Memorando Digital nº 9041/2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

   Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos por 

meio de Vossa Honrosa presença responder ao Requerimento nº 320/2022, 

referente ao Projeto de Lei nº 123/2021, encaminhado à Secretaria Municipal 

da Educação pelos vereadores Fernando Sirchia, Gerson Alves e Jonas 

Campos. 

Informamos que no momento do encaminhamento 

do Projeto de Lei para análise da egrégia câmara de vereadores, o poder 

executivo está na fase de planejamento das ações a serem executadas, as 

quais demandam longo processo até sua efetivação. Um dos grandes pilares 

nesses trâmites é a licitação, por meio da qual se executa a finalidade da 

matéria em análise, sendo que este momento depende do ordenamento 

administrativo do poder público que deve ser construído por uma base sólida, 

levando-se em conta os princípios das licitações e dos contratos públicos, 

regidos pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em seu atrigo 5º, tais quais:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Dessa forma, levando-se em conta todas as fases 

que envolvem o processo licitatório, pautadas pelos fundamentos da 

administração pública, a começar pelo planejamento, o qual conta com a 

contribuição do poder legislativo, não se pode garantir de antemão que a 

matéria em estudo será de fato executada nos moldes primeiramente 

almejados, tendo que se considerar a possibilidade da não aplicabilidade do 

objeto por motivos legais decorrentes do processo. Assim sendo, diante das 

possíveis intercorrências averiguadas no processo licitatório, o executivo 

municipal, de acordo com seu poder discricionário, pode adotar a solução mais 

adequada com a finalidade de satisfazer o interesse público.  

Diante do exposto, tratando-se do Projeto de Lei nº 

123/2021, transformado na Lei nº 6.985, de 22 de setembro de 2021, seguem 

os esclarecimentos sobre a aquisição dos itens, conforme segue: 

1. MOBILIÁRIOS/ELETROELETRÔNICOS ESCOLARES  

Os mobiliários/eletroeletrônicos escolares foram adquiridos de acordo 

com a disponibilidade de entrega pelos fornecedores, perfazendo um 

total de R$328.488,25 nesta categoria (relatório anexo). 

 

2. LOUSAS DIGITAIS  

Foram adquiridos 110 displays digitais e 10 computadores OPS, com os 
recursos do FUNDEB, sendo que o investimento total foi de 
R$3.046.400,00, ajustando-se as quantidades de acordo com a 
disponibilidade de entrega pelo fornecedor, em consonância com as 
necessidades das unidades escolares e com os recursos financeiros 
presentes (relatório anexo). 

 

3. LOUSAS DE CERÂMICA 

Foram adquiridas 190 lousas de cerâmica, de acordo com a 
disponibilidade de entrega pelo fornecedor, sendo que o investimento 
total foi de R$448.400,00 (relatório anexo). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

4. PARQUE ESCOLAR 

Esclarecemos que em virtude das dificuldades apresentadas durante o 

processo de cotação de preços para elaboração de processo licitatório 

com a finalidade de aquisição de Parques Escolares em 2021, as 

aquisições dos referidos itens foram realizadas em 2022, em 

atendimento às necessidades das unidades escolares.  

5. LABORATÓRIOS DE CIÊNCIAS 

Esclarecemos que o processo licitatório para aquisição de Laboratórios 

de Ciências foi realizado em 13 de dezembro de 2021. Dessa forma, não 

houve tempo hábil para aquisição dos referentes itens naquele exercício, 

de modo que foi realizada aquisição em 2022, em atendimento às 

necessidades das unidades escolares.  

 

5. CAMINHÃO FRIGORÍFICO 

Esclarecemos que não foi possível realizar o processo licitatório para 

aquisição de caminhão frigorífico em 2021, ficando a demanda para o 

ano subsequente.  

 

      6. ÔNIBUS ESCOLAR 

Foram adquiridos 4 micro-ônibus escolares ajustando-se a quantidade 
de acordo com a disponibilidade de entrega, em consonância com as 
necessidades do Transporte Escolar da Secretaria Municipal da 
Educação e com os recursos financeiros presentes. O total investido 
nesta modalidade foi de R$1.410.500,00 (relatório anexo). 

 

Renovamos nossos protestos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

 

DULCE DE ANDRADE ARAÚJO 

Secretária Municipal da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ANEXO 
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